PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 19 de março de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/010/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, e dá outras providências”.

Solicito o regime de urgência para tramitação do presente projeto de lei.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º     DE 19 DE MARÇO DE 2012.

“Autoriza a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 16.549.000,00 (Dezesseis Milhões, quinhentos e quarenta e nove mil reais) às seguintes dotações orçamentárias:

	Dotação
	Fonte
	Ficha
	Valor

	02.05.01.04.122.0008.2023.3.3.90.39.00
	100
	83
	150.000,00

	02.05.01.04.122.0008.2023.4.4.90.52.00
	100
	84
	50.000,00

	02.05.04.04.126.0011.2040.3.3.90.30.00
	100
	113
	15.000,00

	02.05.04.04.126.0011.2040.3.3.90.30.00
	100
	115
	70.000,00

	02.05.04.04.126.0011.2040.4.4.90.52.00
	100
	116
	215.000,00

	02.07.01.12.365.0016.2059.3.3.90.39.00
	100
	178
	300.000,00

	02.09.01.04.122.0019.1010.4.4.90.51.00
	100
	290
	1.100.000,00

	02.09.01.04.122.0019.1010.4.4.90.51.00
	124
	290
	1.065.000,00

	02.09.01.15.451.0019.1011.4.4.90.61.00
	100
	295
	1.140.000,00

	02.09.01.15.451.0019.1011.4.4.90.51.00
	100
	294
	4.470.000,00

	02.09.01.16.482.0019.1015.4.4.90.51.00
	124
	303
	1.300.000,00

	02.09.01.17.512.0019.1013.4.4.90.51.00
	124
	305
	6.150.000,00

	02.11.01.08.244.0003.2005.4.4.90.52.00
	129
	340
	28.000,00

	02.11.01.08.244.0003.2006.3.3.50.43.00
	129
	341
	4.000,00

	02.11.01.08.244.0003.2008.3.3.50.43.00
	129
	346
	33.000,00

	02.11.01.08.244.0003.2008.3.3.90.30.00
	129
	347
	39.000,00

	02.11.01.08.243.0022.2010.3.3.50.43.00
	129
	356
	18.000,00

	02.11.02.08.244.0022.2002.3.3.50.43.00
	129
	361
	120.000,00

	02.11.02.08.244.0022.2002.3.3.90.30.00
	129
	362
	196.000,00

	02.12.01.08.243.0002.2003.3.3.50.43.00
	129
	397
	86.000,00

	Total                                                                                               16.549.000,00


Art. 2º Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro por fonte de recurso apurado no exercício anterior.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, aos 19 de março de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, e dá outras providências”.

Na administração Pública os resultados financeiros são obtidos no encerramento do exercício através do balanço financeiro e é alcançado por meio do confronto entre a Receita Realizada e a Despesa Empenhada.

O Balanço Financeiro demonstra os ingressos e dispêndios orçamentários, bem como as movimentações de natureza extra-orçamentárias, conjugadas com as disponibilidades financeiras provenientes do exercício imediatamente anterior e os saldos que se transferem para o exercício seguinte, conforme estabelece o Art. 103 da Lei 4.320/64.

A análise do Balanço Financeiro fica mais clara para o executor se visualizado como um fluxo financeiro. De forma resumida, obtém-se o seguinte:

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR + RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS + INGRESSOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS – DISPÊNDIOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS = SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE.

O superávit em questão é proveniente das contas movimento e demais contas de convênios/outras, onde o saldo disponível, conforme legislação brasileira, somente poderá ser utilizado se houver crédito orçamentário disponível. Como o orçamento em vigor não contemplou tais recursos e somente os recursos previstos para 2012, faz-se necessário a aprovação deste projeto para que o governo possa disponibilizar ao contribuinte, obras e serviços e para que o Município possa cumprir sua função primordial que é a de promover a “realização do bem comum”. 

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 19 de março de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

